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INDICAÇÃO Nº 18/2025 

 

Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores: 

 

SEBASTIÃO CINTRA, vereador, no uso de suas legais e regimentais 

atribuições, venho apresentar a presente INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal que viabilize junto ao Departamento competente a 

realizaçao de sinalização horizontal e vertical em toda a cidade, bem como repintar ou 

pintar as lombadas e faixas de pedestres. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com o objetivo de expor a importância e relevância da medida presente, sugerida 

ao Poder Executivo, passo a expor os motivos pelos quais entendo a mesma necessária: 

A sinalização de transito no Município de Claraval esta precária, na maioria dos 

locais a sinalização horizontal esta bastante apagada e em muitos locais não há a 

sinalização vertical necessária. 

A realização de sinalização horizontal e vertical em toda a cidade irá proporcionar 

maior comodidade aos pedestres e motoristas, além de evitar acidentes. 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da 

medida, este Vereador Signatário requer seja remetida, após a devida tramitação 

regimental, a presente indicação ao seu destinatário. 

 

Sala das Sessões, Claraval-MG, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO CINTRA 

Vereador 
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